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COMUNICADO 

 

Embargos de Declaração na Ação Direta de Inconstitucionalidade 3.111 

 

Conforme determinado no processo administrativo eletrônico - SEI nº 2020-0644479, 

comunicamos que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual realizada 

de 15 a 21 de maio de 2020, não conheceu dos embargos de declaração opostos pela 

Caixa de Assistência dos Procuradores do Estado do Rio de Janeiro, e acolheu 

parcialmente os embargos do Governador do Estado do Rio de Janeiro e da 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro para declarar a 

inconstitucionalidade com efeitos ex nunc, a partir da publicação da ata do presente 

julgamento, do art. 1º da Lei Estadual 3.761/2002, naquilo em que confere nova 

redação ao art. 10, § 1º, do Decreto-Lei 122/1969; e para declarar a não recepção, pela 

ordem constitucional vigente, das demais normas que lhe conferiram o conteúdo ora 

tido como inconstitucional, quais sejam, o Decreto-Lei Estadual 122/1969 e as Leis 

Estaduais 290/1979, 489/1981 e 590/1982. 

 

Veja a íntegra da decisão  

 

Fonte: Processo SEI nº 2020-0644479 

 

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário 

de Jurisprudência Criminal nº 08, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados no tocante a 

impossibilidade de extinção do feito sem resolução do mérito, com lastro em retração do ofensor no crime de injúria 

racial, acarretando a reforma a decisão com o prosseguimento da ação penal e o tipo penal concernente a violação 

de direito autoral de programa de computador, não contempla jogos de videogame, decorrendo a impossibilidade 
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de ser enquadrado como softwares, impondo a desclassificação para o injusto de violação de direito autoral, com 

o reconhecimento de ofício da prescrição punitiva.   

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

PRECEDENTES 

 

REPERCUSSÃO GERAL 

 

Presidente do STF suspende tramitação de recurso sobre alcance de sentença em ação civil 

pública 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, suspendeu a tramitação de recurso contra decisão da Justiça do Trabalho que, 

em ação civil pública, reconheceu a prática de assédio moral organizacional no Banco Santander e condenou o 

banco a adotar, em todo o território nacional, medidas para prevenir e reprimir tais práticas. O julgamento pela 1ª 

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (TRT-10) estava marcado para esta quarta-feira (22). 

 

No recurso, o Santander questiona o alcance nacional da condenação imposta na sentença, tendo em conta o 

artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/1985). Ao conceder liminar na Reclamação (RCL) 42302, o 

ministro Toffoli salientou que todos os processos que discutem a abrangência do limite territorial para a eficácia 

das decisões proferidas em ação civil pública tiveram a tramitação suspensa em todo o país por determinação do 

ministro Alexandre de Moraes até que o STF discuta a matéria no Recurso Extraordinário (RE) 1101937, que teve 

repercussão geral reconhecida (Tema 1075). 

 

Segundo Toffoli, a inclusão do processo em pauta pelo TRT-10 configura desrespeito à ordem de suspensão 

nacional dos processos, determinada em abril deste ano. “Sem emitir juízo de valor a respeito da matéria 

jurisdicional debatida nos autos principais, a matéria versada no feito de origem encerra discussão, ainda sem 

solução definitiva, que envolve a aplicação do artigo 16 da Lei 7.347/1985”, concluiu. 

 

A decisão, proferida na reclamação de relatoria da ministra Rosa Weber, teve como base o artigo 13, inciso VIII, 

do Regimento Interno do STF, que autoriza o presidente a decidir questões urgentes nos períodos de recesso ou 

de férias. 

 

Veja a notícia no site 

 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

COVID-19 

 

As notícias mais relevantes serão, oportunamente, inseridas nas atualizações do Boletim especial 

Covid-19.  

 

Em razão da pandemia, presidente do STJ mantém criança com casal que quer regularizar 

adoção 
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Em respeito ao princípio do melhor interesse da criança e tendo em vista os riscos da pandemia do novo 

coronavírus (Covid-19), o presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro João Otávio de Noronha, 

concedeu liminar para retirar um bebê do abrigo institucional e mantê-lo sob a guarda de um casal. A medida vale 

até o julgamento do mérito do habeas corpus no qual o casal pede para permanecer com a criança sob seus 

cuidados enquanto tenta regularizar a adoção. 

 

O Ministério Público do Rio Grande do Sul ajuizou ação para tirar a criança do casal por verificar indícios de adoção 

irregular e falsidade no registro de paternidade. 

 

Após o exame de DNA indicar a negativa de paternidade, o juízo de primeiro grau determinou o recolhimento da 

criança – nascida em fevereiro deste ano – a um abrigo institucional. A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça 

do Rio Grande do Sul, que entendeu que o pai registral e a sua companheira, habilitados em fila de adoção desde 

março de 2019, teriam tentado a chamada "adoção à brasileira". 

 

O casal alegou que o resultado do exame genético não invalida a paternidade afetiva, que já estaria consolidada; 

afirmou também que a criança tinha seu próprio quarto e plano de saúde, recebendo toda a assistência necessária, 

e que, por causa da pandemia de Covid-19, ela se encontrava protegida em isolamento domiciliar. 

 

Interesse da criança 

 

O presidente entendeu que, apesar das supostas ilegalidades cometidas no registro de nascimento e na forma de 

adoção efetivada – "o que denota reprovável conduta" –, o cuidado dispensado ao bebê e o interesse do casal em 

regularizar a adoção são motivos suficientes para reverter, em caráter cautelar e provisório, a decisão de 

recolhimento a abrigo. 

 

O ministro observou que o juízo de primeiro grau apenas adotou como fundamentos a possível inexistência de 

vínculo com o casal (teriam convivido por muito pouco tempo) e o fato de eles estarem cadastrados na fila de 

adoção desde março de 2019. "Em situações similares, o STJ entende que se deve dar prevalência ao melhor 

interesse da criança, privilegiando sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento", declarou. 

 

Segundo Noronha, "ao afeto tem-se atribuído valor jurídico, e a dimensão socioafetiva da família tem ganhado 

largo espaço na doutrina e na jurisprudência, sempre atentas à evolução social". Para ele, a condução da criança 

a abrigo, quando ela possui lar e família que a deseja, constitui violência maior do que a fraude perpetrada contra 

a lista de pretendentes à adoção. 

 

O ministro considerou também que, em razão da pandemia, o interesse da criança estará mais bem resguardado 

se ela continuar protegida na família que a acolheu desde o nascimento. 

 

O relator do habeas corpus na Quarta Turma será o ministro Raul Araújo. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 



 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

Casos de Covid-19 no sistema prisional aumentam quase 100% em 30 dias 

 

Recomendações do CNJ preparam Justiça para recuperações judiciais e falências pós-

pandemia 

 

Tribunais voltam a discutir ações contra Covid-19 em privação de liberdade 

 

Fonte: CNJ 

 

Decreto Executivo nº 47.176, de 21 de julho de 2020 - Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da 

propagação do novo Coronavírus (Covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá outras 

providências. 

 

Decreto Executivo nº 47.177, de 21 de julho de 2020 - Dá nova redação ao art. 1º do Decreto nº 46.990, 

de 24 de março de 2020, para prorrogar o prazo de suspensão do faturamento de água e esgoto de usuários 

residenciais da CEDAE, enquadrados na tarifa social. 

 

Decreto Executivo n° 47.178, de 21 de julho de 2020 - Dá nova redação ao art. 1º do Decreto nº 46.979, 

de 19 de março de 2020, alterado pelo Decreto nº 47.087, de 19 de maio de 2020, 

 

Fonte: DORJ 
-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça nega habeas corpus a ex-subsecretário de Saúde do Estado do Rio 

 

Fonte: TJRJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Suspensa condenação penal de réu que não foi intimado pessoalmente da decisão 

 

O ministro Celso de Mello, concedeu medida liminar no Habeas Corpus (HC) 185051 para suspender a eficácia 

da condenação penal imposta a um acusado de peculato que não foi intimado pessoalmente da decisão que o 

condenou. Segundo o decano, foi prejudicado, no caso, o exercício das prerrogativas inerentes ao direito de 

recorrer. 
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O acusado foi absolvido pelo juízo da Vara Criminal de Concórdia (SC). Ao analisar apelação do Ministério Público, 

o Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJ-SC) o condenou a um ano e quatro meses de reclusão, em regime 

inicial semiaberto. O acórdão transitou em julgado em novembro de 2019. Em abril deste ano, foi expedido o 

mandado de prisão. 

 

O ministro Celso de Mello afirmou que houve violação ao devido processo legal, pois o acusado não foi intimado 

pessoalmente do acórdão que reformou a sentença absolutória, o que lhe impediu de ter acesso à informação 

sobre a movimentação da ação que lhe era movida e interpor recurso. 

 

“Apesar do acórdão ter sido publicado na imprensa, o paciente manteve o seu endereço atualizado no processo 

para que pudesse receber comunicações. Como a Defensoria Pública não lhe informou do teor do acórdão e o 

Judiciário não lhe garantiu o direito à informação, o paciente teve prejudicada sua defesa”, apontou. 

O decano destacou que a Segunda Turma do STF, em caso virtualmente idêntico, no julgamento do HC 105298, 

anulou certidão de trânsito em julgado de acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR) e reabriu 

o prazo para interposição de recurso contra a condenação imposta em segunda instância. 

 

Para o ministro Celso de Mello, a não intimação pessoal do acusado para efeito de interposição recursal, com o 

consequente e lesivo trânsito em julgado do acórdão condenatório proferido pelo TJ-SC, frustrando-se o acesso 

do réu ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) e ao STF, "põe em perspectiva a grave questão concernente a um 

direito fundamental que os pactos internacionais reconhecem àqueles que sofrem persecução penal instaurada 

pelo Poder Público". Ressaltou ainda que a jurisprudência do Supremo tem admitido, em caráter excepcional, a 

possibilidade de impetração de HC contra decisões já transitadas em julgado. 

 

Assim, o decano suspendeu também a certidão do trânsito em julgado do acórdão do TJ-SC e a execução da 

sanção penal imposta ao acusado, devendo ser ele posto imediatamente em liberdade se por outro motivo não 

estiver preso. 

 

Veja a notícia no site 

 

Transição de sistemática cumulativa para não-cumulativa do PIS/Cofins é constitucional 

 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que, em relação às contribuições ao Programa de 

Integração Social (PIS) e à Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins), não viola o princípio 

da não-cumulatividade a impossibilidade de creditamento de despesas ocorridas no sistema cumulativo. De acordo 

com a decisão, tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 587108, com repercussão geral reconhecida 

(Tema 179), os créditos são presumidos, e o direito ao desconto somente surge com as despesas incorridas em 

momento posterior ao início da vigência do regime não-cumulativo. 

 

O recurso foi interposto por uma rede de supermercados contra decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

(TRF-4) pela legitimidade de dispositivos das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que disciplinaram o direito de 
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aproveitamento de créditos calculados com base nos valores dos bens e mercadorias em estoque no momento da 

transição da sistemática. 

 

O relator do RE, ministro Edson Fachin, apontou que a Emenda Constitucional 42/2003 autorizou ao legislador 

ordinário a previsão de regime não-cumulativo do PIS/Cofins para determinados setores ou atividades econômicas, 

assim como a substituição gradativa da contribuição sobre a folha de salários pelo PIS/Cofins não-cumulativo. 

“Torna-se patente que a finalidade das contribuições discutidas é auferir receita pública em face da manifestação 

de riqueza decorrente da renda”, afirmou. “Ademais, resulta da vontade constituinte desonerar, em termos 

tributários, determinados setores ou atividades econômicas, evitando-se o ‘efeito em cascata’ na tributação”. 

 

Para o relator, parece inconsistente, do ponto de vista jurídico, a pretensão de calcular débito e crédito, inclusive 

sobre o estoque de abertura, sob as mesmas alíquotas, tendo em vista a mudança de regime da cumulatividade 

para a não-cumulatividade. A seu ver, não há direito adquirido a regime tributário. Uma vez modificada ou suprimida 

a lei, a nova norma deve ter sua aplicação garantida a partir de sua vigência. 

 

O ministro Edson Fachin salientou ainda que regras de transição não geram direitos subjetivos ao contribuinte, 

embora se traduzam em compromissos do Poder Público com a segurança jurídica em matéria tributária. E 

ressaltou que é pacifico o entendimento do STF de que não cabe ao Judiciário interferir no mérito das políticas 

fiscais para equiparar contribuintes com a uniformização de alíquotas com base no princípio da isonomia. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Plano de saúde terá de cobrir criopreservação de óvulos de paciente até o fim da 

quimioterapia 

 

A Terceira Turma manteve a condenação de uma operadora de plano de saúde a pagar procedimento 

de congelamento (criopreservação) dos óvulos de uma paciente fértil, até o fim de seu tratamento 

quimioterápico contra câncer de mama. Para o colegiado, a criopreservação, nesse caso, é parte do 

tratamento, pois visa preservar a capacidade reprodutiva da paciente, tendo em vista a possibilidade 

de falência dos ovários após a quimioterapia. 

 

A operadora se recusou a pagar o congelamento dos óvulos sob a justificativa de que esse procedimento não seria 

de cobertura obrigatória, segundo a Resolução Normativa 387/2016 da Agência Nacional de Saúde Suplementar 

(ANS). 

 

Nas instâncias ordinárias, o plano foi condenado a prestar integralmente a cobertura, ao argumento de que o 

procedimento solicitado pela paciente tem como objetivo minimizar as sequelas da quimioterapia sobre o seu 
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sistema reprodutivo, não se confundindo com a inseminação artificial, para a qual a legislação não prevê cobertura 

obrigatória. 

 

Procedimento excluído 

 

Em seu voto, o ministro relator do recurso especial, Paulo de Tarso Sanseverino, lembrou que, de fato, a 

inseminação artificial é procedimento excluído do rol de coberturas obrigatórias, conforme o artigo 10, inciso III, 

da Lei 9.656/1998 (Lei dos Planos de Saúde). 

 

Ao disciplinar a abrangência das hipóteses de exclusão da cobertura obrigatória, a Resolução Normativa 387/2016 

da ANS inseriu no conceito de inseminação artificial a manipulação de oócitos, o que incluiria os óvulos (oócitos 

em fase final de maturação). Logo, a exclusão alcançaria a criopreservação, que é o congelamento dos oócitos 

para manipulação e fertilização futura. 

 

Sanseverino salientou que, aparentemente, a exclusão entraria em conflito com a norma da LPS que determina a 

cobertura obrigatória de procedimentos relativos ao planejamento familiar, porém rememorou que, ao enfrentar tal 

questão, o STJ entendeu que a norma geral sobre planejamento familiar não revogou a norma específica que 

excluiu de cobertura a inseminação artificial. 

 

Efeitos colaterais 

 

O relator destacou que, como anotado pelo tribunal de origem, o pedido de criopreservação contido nos autos é 

peculiar, pois o mais comum é que o procedimento seja pleiteado por paciente já acometida por infertilidade – 

hipótese que, seguramente, não está abrangida pela cobertura obrigatória. 

 

Para o relator – também em concordância com a segunda instância –, o fato de a criopreservação ter sido pedida 

com a finalidade de evitar um dos efeitos adversos da quimioterapia (a falência ovariana) faz com que ele possa 

ser englobado no próprio tratamento, por força do artigo 35-F da Lei 9.656/1998. "O objetivo de todo tratamento 

médico, além de curar a doença, é não causar mal – primum, non nocere (primeiro, não prejudicar) –, conforme 

enuncia um dos princípios milenares da medicina", afirmou. 

 

À luz desse princípio e diante das particularidades do caso, disse o ministro, o artigo 35-F da Lei dos Planos de 

Saúde deve ser interpretado no sentido de que a obrigatoriedade de cobertura do tratamento quimioterápico 

abrange também a prevenção de seus efeitos colaterais. 

 

Alinhamento de voto 

 

Sanseverino declarou que estava inclinado a votar para que a operadora fosse obrigada a cobrir apenas a punção 

dos oócitos, deixando para a beneficiária do plano arcar com os procedimentos a partir daí, os quais – segundo 

seu entendimento inicial – estariam inseridos em um contexto de reprodução assistida e, portanto, fora da 

cobertura. 
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Porém, aderiu ao voto-vista da ministra Nancy Andrighi, em que a magistrada ponderou que a retirada dos oócitos 

do corpo da paciente seria procedimento inútil se não fosse seguido imediatamente do congelamento, sendo mais 

prudente condenar a operadora a custear a criopreservação dos óvulos até a alta do tratamento de quimioterapia. 

 

Veja a notícia no site 

 

Acusada de tráfico, mãe de criança de um ano e seis meses vai para prisão domiciliar 

 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) concedeu prisão domiciliar a uma vendedora presa preventivamente por 

suspeita de tráfico de drogas, para que ela possa cuidar do filho de um ano e seis meses enquanto aguarda o 

desenrolar do processo. 

 

A decisão do presidente do tribunal, ministro João Otávio de Noronha, é válida até o julgamento do mérito do 

habeas corpus, que ainda não tem data prevista. Ao conceder a liminar em habeas corpus, ele destacou que os 

supostos crimes não foram praticados mediante violência ou grave ameaça, e não há situação excepcional para 

negar o benefício da prisão domiciliar. 

 

A vendedora foi presa após a polícia parar o carro no qual ela estava com outras quatro pessoas. No veículo, 

foram encontradas diversas porções de drogas. Segundo a polícia, a vendedora contratou o motorista e pagou 

pela viagem do Rio de Janeiro até o interior de Minas Gerais. 

 

Ao rejeitar um pedido anterior de liminar em habeas corpus, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) 

considerou que a prisão preventiva estava devidamente fundamentada nos fatos, não havendo ilegalidade na 

medida. 

 

Na reiteração do pedido perante o STJ, a defesa apontou que a criança depende exclusivamente dos cuidados da 

mãe, já que o pai trabalha embarcado em uma plataforma de petróleo. O habeas corpus sustentou que a vendedora 

não era a dona das drogas apreendidas e que a prisão preventiva não se justifica diante das circunstâncias do 

caso. 

 

Regra para mães 

 

O ministro João Otávio de Noronha lembrou que, após a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no Habeas 

Corpus 143.641 e as alterações promovidas no Código de Processo Penal pela Lei 13.769/2018, a substituição 

da prisão preventiva pela domiciliar passou a ser a regra no caso de mães de crianças pequenas, não se aplicando 

apenas quando o crime foi praticado com violência ou grave ameaça, ou contra os próprios descendentes, ou 

ainda em situações excepcionais devidamente fundamentadas. 

 

"No caso, em análise sumária, própria do regime de plantão, não obstante o juízo de primeiro grau ter apontado 

elementos que, em tese, justifiquem a prisão preventiva, o crime não foi praticado mediante violência ou grave 

ameaça, ou contra descendente", resumiu o ministro. 
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Ele destacou que não se constata situação excepcional capaz de impedir o benefício da prisão domiciliar, estando, 

assim, autorizada a concessão da liminar para que a vendedora aguarde em casa o julgamento do mérito do 

habeas corpus.  

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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